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                           NUIPC: 1234
              Equipa: Equipe A
Investigador Chefe: João Silva

 DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA

	Data da diligência: 
	10/03/2025
	Hora:
	10:30
	Local: 
	PJM LISBOA

	Entidade que preside: 
	[bookmark: Listapendente1]
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
	Funcionário que executa:
	
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.




	Defensor constituído: declara que não pretende constituir defensor para este acto processual

	Cédula Profissional nº:      

	Escritório:       Telefone:       Fax:      







	Foi advertido quando notificado de que se pode fazer acompanhar de advogado, que o informa, quando entender necessário, dos direitos que lhe assistem, sem intervir na inquirição, cfr. artigo 132.º, n.º 4 do CPP.





	Nome:
	José António Da Silva Pinto Garcia
	Posto:
	
	NIM
	

	Filiação:
	José António Dos Santos Pinto e de Maria Fernanda Da Silva Leitão Pinto

	Natural Freguesia:
	Baleia
	Concelho:
	Mfr

	Nacionalidade:
	None
	Data nascimento:
	18-08-1988

	Residência: 
	Est Reg 247, 24, moradia 5 Baleia

	Código Postal:
	2655-132

	Estado Civil: 
	EC
	Profissão:
	Profissao

	Local de trabalho:
	Localtrabalho

	Doc Id: 
	Nº:
	13182269 1ZX3
	Validade: 
	11-10-2030

	NIF:
	221417877
	Telefone:
	TLM





	☒Inquirido(a) sobre as suas relações de parentesco ou interesse com o(s) Arguido(s), o(s) Ofendido(s), o(s) Assistentes, as partes civis e outras testemunhas, bem como quaisquer outras circunstâncias relevantes para avaliar a credibilidade do seu depoimento, nomeadamente relações de trabalho com as partes referidas, disse: Relacoesparentesco
☒Sendo parente ou afim nos graus e circunstâncias indicadas nas alíneas a) ou b) do N.º 1 do Art.º 134.º do C.P.P., e advertido de que lhe assiste a faculdade de se recusar a prestar depoimento, disse:  Clique ou toque aqui para introduzir texto.              
☒Advertido de que é obrigado a responder com verdade, sob pena de poder incorrer em responsabilidade penal, às perguntas sobre a sua identidade e à matéria dos Autos, respondeu que é completamente verdadeira a identidade acima indicada e que responderá com verdade à matéria dos Autos.
☐Notificado(a) de que pode fazer valer pedido de indemnização civil, conforme o art.º 75.º do C.P.P., cujas formalidades lhe foram explicadas.



	


À matéria dos autos disse: ------------------------------------------------------------------------------------
Esclarecido sobre os motivos da sua inquirição como testemunha no âmbito dos presentes autos, disse que ATT. -/ 


E mais não disse. Lido o presente auto composto por       folhas, o achou conforme, ratifica e vai assinar, dando-se por terminada a presente diligência pelas      -/
_________________________________________________________________________
Para constar se lavrou o presente auto que vai ser assinado. -----------------------------------
A Testemunha:      
O Investigador-Chefe:      
O Investigador:      
O Defensor:      
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